
REQUERIMENTO DE CONGRATULAÇÕES 
 
 

Requerimento visando inserir em Ata dos
Trabalhos desta  Casa VOTO DE
CONGRATULAÇÕES à família Buissa
Pinheiro Gomes pelo nascimento de sua
filha ocorrido no dia 10 de dezembro de
2025.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

A Câmara Municipal de Santo André, por meio deste Voto de Congratulações, manifesta sua
alegria e parabeniza o parlamentar desta Casa de Leis, Vereador Dr. Daniel Buissa, e sua
esposa, Manuela Fava Pinheiro, pelo nascimento de sua filha, Cecília Buissa Pinheiro
Gomes, ocorrido em 10 de dezembro de 2025, no Hospital e Maternidade São Luiz Star.
 
Cecília veio ao mundo com 2.750 kg e 47 cm, trazendo consigo a renovação da esperança,
a plenitude do amor e a certeza de que a família é o alicerce maior da sociedade. A chegada
de um filho é sempre motivo de profunda emoção e representa um momento único na vida
de seus pais e familiares, sendo também razão de imensa felicidade para seus avós
paternos, Fernando Buissa Gomes e Jane Cecília Perfi Gomes, e seus avós maternos,
Pedro Eliezer Romanich Pinheiro e Izabel Cristina Fava, que celebram com orgulho a
chegada da nova integrante da família.
 
Este Legislativo se une à felicidade da família Buissa Pinheiro Gomes, desejando à pequena
Cecília muita saúde, proteção e um futuro repleto de luz e realizações. Ao Vereador Dr.
Daniel Buissa e à Senhora Manuela Fava Pinheiro, bem como aos estimados avós,
registramos nossos votos de sabedoria, serenidade e incontáveis alegrias nesta nova e
abençoada etapa de suas vidas.
 
Que esta data permaneça marcada como símbolo de amor, união e esperança.
 
 
 1) Daniel Buissa  - Vereador  Câmara municipal de Santo André 
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 24 de fevereiro de 2026.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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